






executado. Certifico mais, que às 08:15 horas, aos 18/05/2021, em

contato com a Portaria do Edifício Comercial Glicério pelo telefone

3236-1457, fui atendido pela senhora Selma Pereira, Porteira, a

qual me informou que o condomínio era administrado pela Galante

Condomínios e às 09:10 horas em contato com a citada administradora

pelo telefone 3235-1886, fui atendido pela senhora Daniela Gozalez,

RG 23.363.620-1 SSP/SP (declarado), Auxiliar Administrativo, a qual

me informou que o conjunto comercial 53 não possuía débitos

condominiais. Certifico finalmente, que deixei, por ora, de

proceder ao registro da penhora no Sistema Arisp, em virtude do r.

despacho ID d4592b4, o qual determina à ilustre Secretaria

deprecante para que proceda ao registro da penhora. Diante do

exposto, submeto a presente à elevada apreciação de Vossa

Excelência solicitando quais as providências que possam ser tomadas

neste sentido. Nada Mais.

CAMPINAS/SP, 18 de maio de 2021.

VALMIQUES BORGES VIEIRA FILHO
Oficial de Justiça Avaliador Federal

Fls.: 4


